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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 7.502/2024
 
Autor: Vereadora Michelly Alencar
 
Assunto: Projeto de Lei que: “Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto Amália
Barros.”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro, Jeferson Siqueira
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO DO SANEAMENTO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado o Saneamento do Projeto de Lei.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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